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LEI Nº 619, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 

 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO 

RADIALISTA” NO MUNICÍPIO DE ASSÚ/RN, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Assú/RN, o “Dia 

Municipal do Radialista” a ser comemorado anualmente dia 7 de novembro. 

Art. 2º – O dia ora instituído passará a contar no Calendário Oficial de 

Datas e Eventos do Município de Assú/RN. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 

  Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de 

Amorim”, aos 19 de abril de 2018. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 

 
 
 
 
 
 


